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Reporte de estupefacientes/substâncias psicotrópicas 
 

O reporte é o registo obrigatório, efetuado no NDSWEB, que confirma de forma oficial que uma operação de importação ou 
exportação foi realmente realizada. 
 
Selecione no menu lateral esquerdo <Import/Export> e de seguida a opção <Estado>”. 
 
Utilize a função de pesquisa para localizar o certificado correspondente através do seu número ou outros critérios. Selecionar 
o símbolo seguinte: 
 

 

 
 

 

Em Informações Gerais, inserir a data de receção (importação) ou de expedição (exportação) deve ser indicada no campo 
Data do reporte. 
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Em Detalhes da Substância/Preparação, a quantidade utilizada deve ser indicada. Pressione e insira a quantidade utilizada 
em Quantidade reportada (número de embalagens para medicamentos/preparações ou número de gramas para matérias-
primas/substâncias). NOTA Se o certificado não tiver sido utilizado, a quantidade em Quantidade reportada deverá ser 
inserida como 0 (zero). 
 

 
 

 

 

 
 
Notas importantes: 
• A quantidade recebida ou expedida pode ser igual ou inferior, mas não pode exceder a quantidade autorizada no 
certificado. 
• Mesmo que o certificado não tenha sido utilizado é necessário fazer o reporte. Valor a reportar é zero “0”. 
• Uma vez submetido o reporte, não é possível efetuar qualquer alteração. 
• O reporte deve ser submetido no prazo de 10 dias úteis após a receção ou expedição do produto. 
• Para certificados prestes a expirar e ainda não utilizados, o reporte eletrónico só pode ser efetuado até 14 dias após a data 
de expiração. Decorrido este prazo, o estado do certificado é automaticamente alterado para “Expirado”. 
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Para esclarecimento de dúvidas contactar:  
Centro de Informação do Medicamento e dos Produtos de Saúde (CIMI); Tel. 21 798 7373; Fax: 21 798 7107; E-mail: cimi@infarmed.pt; Horário de 
Atendimento Telefónico: Dias úteis das 9h às 13h e das 14h às 17h. 
Direção de Inspeção e Licenciamento/Unidade de Licenciamentos; Tel. 21 798 7100; E-mail: dil-lic@infarmed.pt; Horário de Atendimento Telefónico: 
Segundas e Sextas-Feiras das 10h às 12:30h. 
Documento atualizado em: 22/02/2026 
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